
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

Dispõe sobre antecipação de 
comemoração de feriados com o 
objetivo de trazer benefícios para a 
economia nacional e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Serão comemorados por antecipação, nas 

segundas-feiras, os feriados que caírem nos demais dias da semana, com 

exceção dos que ocorrerem nas sextas-feiras, sábados e domingos e os dos 

dias 1º de janeiro (Confraternização Universal), 7 de setembro 

(Independência), 2 de novembro (Finados), 25 de dezembro (Natal), Sexta-

Feira Santa e Corpus Christi, que seguem calendário lunar. 

Parágrafo único. Existindo mais de um feriado na mesma 

semana, haverá antecipação para dias consecutivos, a partir da segunda-feira. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é amenizar os 

efeitos deletérios que o grande número de feriados existentes no país causa 

em nossa economia. Para isso, propomos a reedição, com alguns 

aperfeiçoamentos, dos dispositivos da Lei nº 7.320, de 11 de junho de 1985, 

que transferia para as segundas-feiras, os feriados que ocorriam no meio da 

semana.  

A economia de nosso país passa por um momento 

delicado. Tal afirmação é recorrente, tendo validade em diversos ciclos de 

nossa história. Muito embora qualquer economia do mundo apresente este 

fenômeno, de altos e baixos; no Brasil, estes ciclos de dificuldades econômicas 



são sempre mais dolorosos e persistentes.  

Uma das causas destes fenômenos recorrentes é a 

nossa cultura de feriados. Nosso país é o sétimo do mundo em maior 

quantidade de feriados nacionais oficiais, com 12 dias anuais. Fora estas 

datas, existem várias outras: estaduais, municipais e regionais, que elevam 

este número para mais de 20, em alguns casos. 

O maior de todos os problemas, decorrentes dos 

numerosos feriados, ocorre quando eles acontecem no meio da semana, 

gerando o fenômeno conhecido como “feriado prolongado”, onde um feriado 

que cai na terça-feira acarreta o “enforcamento” da segunda-feira, ocasionando 

não um dia perdido, mas, dois. Às vezes, a semana toda acaba prejudicada por 

este fato. 

Acreditamos que não só a economia, mas o próprio 

trabalhador seria beneficiado com a medida, pois o deslocamento do feriado de 

meio de semana para as segundas ou sextas-feiras, proporcionaria a ele uma 

oportunidade melhor de descanso com seus familiares, onde poderiam até 

programar pequenas viagens. O próprio trabalhador, muitas vezes, opina que 

um feriado de meio de semana atrapalha tanto seu trabalho quanto seu 

descanso. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial 

dos membros desta Nobre Casa, de zelar pelo bom funcionamento de nossa 

economia e fomentar, através do processo legislativo, o crescimento do país, 

desenvolvemos este Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de 

nossos ilustres Pares para aprovação da medida, que busca atender os 

interesses econômicos do país e o bem-estar de nossos valorosos 

trabalhadores. 

 
Sala das Sessões, em      de               de 2015. 

 
 
 

Marcelo Belinati 
Deputado PP/PR 


